
 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

 

Autógrafo nº 34.296 

 

Projeto de lei nº 799, de 2024 

 

Autoria: Danilo Campetti – REPUBLICANOS 

 

Denomina "Pelerson Soares Penido” a Rodovia de Interligação de código 

SPI 097/055, que se inicia no km 96 + 700m da Rodovia Doutor Manoel 

Hyppolito Rego – SP 55, no município de Caraguatatuba, com 33.900m 

de extensão entre os municípios de Caraguatatuba e São Sebastião. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 1º – Passa a denominar-se "Pelerson Soares Penido” a Rodovia de 

Interligação de código SPI 097/055, que se inicia no km 96 + 700m da Rodovia Doutor 

Manoel Hyppolito Rego – SP 55, no município de Caraguatatuba, com 33.900m de 

extensão entre os municípios de Caraguatatuba e São Sebastião. 

 

Artigo 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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